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Halisson Luciano Chaves A. da Fonseca

De: Halisson Luciano Chaves A. da Fonseca
Enviado em: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 12:07
Para: contato@r2rfacility.com.br
Assunto: RES: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - Pedido de Diligência 

02 - Pregão Eletrônico n.º 15/2021 - Audiovisual 

Prezado(a) Licitante R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Acuso o recebimento da resposta ao pedido de diligência 02, contendo a resposta no corpo do e-mail e dois 
arquivos em PDF. Desse modo, informo que a resposta será objeto de análise e consideração pelo setor 
demandante. 
 

Atenciosamente, 

  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP 

Coordenação de Procedimentos Licitatórios - COPLI 

 
 
 

De: contato@r2rfacility.com.br <contato@r2rfacility.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 12:00 
Para: Halisson Luciano Chaves A. da Fonseca <halisson.fonseca@mj.gov.br>; MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 
Assunto: RES: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - Pedido de Diligência 02 - Pregão Eletrônico n.º 
15/2021 - Audiovisual  
 

Prezado Halisson, bom dia! 

Encaminhamos abaixo respostas aos questionamentos efetuados. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

Em análise preliminar à planilha de custos e formação de preços acostada aos autos (16013552), 
constatou-se a necessidade de complementação das informações já prestadas, de modo a 
esclarecer/complementar a instrução processual. 

Dessa forma, a proponente deverá proceder aos ajustes relacionados abaixo, ou justificar o não 
acolhimento dos questionamentos, com o devido envio das planilhas de custo e formação de preços 
ajustadas: 

Não foi possível localizar na proposta de preços a declaração da licitante de que está ciente de que os 
valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias 
dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados 
pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador. 

RESPOSTA: Foi incluída a declaração na Proposta Comercial. 
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O valor do vale alimentação foi inserido na planilha de custos com o desconto de R$ 0,30 (trinta 
centavos) referente ao custeio do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme 
estabelecido no parágrafo quarto da cláusula décima terceira da CCT. Dessa forma, a licitante deverá 
apresentar documentos aptos a comprovar que encontra-se cadastrada no referido programa. 

RESPOSTA: A inscrição do PAT foi enviada juntamente com a Proposta Comercial no sistema 
compras.gov antes da licitação, página 45, no entanto encaminhamos em anexo novamente. 

Conforme indicado nas instruções para o preenchimento da planilha (Anexo I do TR), para o cálculo 
do custo de reposição do profissional ausente (módulo 4), os licitantes deverão estimar a probabilidade, 
em dias, da necessidade de substituição do titular do posto de trabalho durante a execução contratual. 

RESPOSTA: Foi acrescido a quantidade de dias e demonstrado por meio de memória de cálculo. 

Declaramos ainda que esta empresa esta ciente que ira receber apenas pelos dias cotados em planilha 
de custo e caso ocorra maior ocorrência esta ciente da obrigação de manter a execução dos serviços. 

Além disso, o custo estimado pela licitante referente à reposição do profissional ausente (módulo 4) é 
insuficiente para fazer frente à necessidade de substituição do titular durante a execução contratual. 
Neste item os licitantes deverão estimar o custo do empregado substituto que irá cobrir o período de 
férias e demais ausências legais do residente, portanto, o item A deste módulo (substituto na cobertura 
de férias) não se confunde com o direito de pagamento das férias do titular do posto. É importante 
destacar que, conforme metodologia adotada no caderno de logística do pagamento pelo fato gerador, 
o pagamento referente à reposição do titular do posto, quando ocorrer, será feito com base no custo 
diário do empregado substituto (ver págs. 27 a 32 e pág. 35 do caderno). Apenas a titulo 
exemplificativo, utilizando os valores consignados na proposta em análise referente ao posto de 
operador de mídia audiovisual, o custo diário do empregado substituto é igual a R$ 319,24. Ou seja, o 
valor provisionado mensalmente pela licitante em sua proposta para esta rubrica equivale a uma 
estimativa de menos de três dias de reposição por ano. 

Por fim, a proponente deverá observar que durante a execução contratual os pagamentos referentes aos 
custos indiretos, tributos e lucro (módulo 6) seguirão a metodologia descrita no caderno de logística do 
pagamento pelo fato gerador, que tem como base o somatório de todos os módulos que compõem o 
custo do trabalhador, aplicando-se o percentual de CITL obtido pela seguinte fórmula (pág. 24 do 
caderno): CITL(%) = (1 + Percentual de Custos Indiretos)/(1 - Percentual Tributos - Percentual Lucro) 
– 1 

RESPOSTA: Foi feita a correção. 

Ante o exposto, informamos que somente após a apresentação dos esclarecimentos solicitados e do envio da 
planilha de custos ajustada a proposta de preços poderá ser devidamente analisada por esta unidade requisitante. 
 

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

 

Atenciosamente, 

 
 

De: Halisson Luciano Chaves A. da Fonseca <halisson.fonseca@mj.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 14 de outubro de 2021 09:27 
Para: contato@r2rfacility.com.br 
Assunto: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - Pedido de Diligência 02 - Pregão Eletrônico n.º 15/2021 - 
Audiovisual  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2021 

   

 

Assunto: Pedido de Diligência 02 

  

  

Prezado Licitante R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

  

1. No interesse do Processo Administrativo n.º 08084.002878/2021-41, que trata da 
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Operadores de Mídias 
Audiovisuais e Editor de Mídias Audiovisuais, mediante cessão de mão de obra com 
dedicação exclusiva, para atender as necessidades do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. 

2. A proposta Comercial da Licitante R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI foi objeto de 
análise pelo setor técnica do MJSP, a qual produziu a Nota Técnica n.º 48/2021 com 
solicitação da necessidade de ajustes na planilha de formação de custos, nesse termos: 

 

NOTA TÉCNICA Nº 48/2021/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.002878/2021-41 

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS 
GERAIS - CGDS 

INTRODUÇÃO 

Trata-se de procedimento licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de Operadores de Mídias Audiovisuais e Editor de Mídias Audiovisuais, mediante cessão de 
mão de obra com dedicação exclusiva, para atender as necessidades do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública em Brasília/DF, que deu origem ao Pregão Eletrônico nº 15/2021. 

Após a desclassificação das empresas PERSONNALITE SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI 
e ARISTOCRATA TECNOLOGIA E APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA, restou classificada em 
primeiro lugar a empresa R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
07.566.931/0001-09. 

Dessa forma, segue abaixo a análise quanto à proposta comercial, exequibilidade dos preços ofertados, 
especificação do objeto e habilitação técnica da licitante, nos termos dos documentos anexados aos 
autos SEI nº 16075639 e 16075693. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA 
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Em análise preliminar à planilha de custos e formação de preços acostada aos autos (16013552), 
constatou-se a necessidade de complementação das informações já prestadas, de modo a 
esclarecer/complementar a instrução processual. 

Dessa forma, a proponente deverá proceder aos ajustes relacionados abaixo, ou justificar o não 
acolhimento dos questionamentos, com o devido envio das planilhas de custo e formação de preços 
ajustadas: 

Não foi possível localizar na proposta de preços a declaração da licitante de que está ciente de que os 
valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias 
dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados 
pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador. 

O valor do vale alimentação foi inserido na planilha de custos com o desconto de R$ 0,30 (trinta 
centavos) referente ao custeio do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme 
estabelecido no parágrafo quarto da cláusula décima terceira da CCT. Dessa forma, a licitante deverá 
apresentar documentos aptos a comprovar que encontra-se cadastrada no referido programa. 

Conforme indicado nas instruções para o preenchimento da planilha (Anexo I do TR), para o cálculo 
do custo de reposição do profissional ausente (módulo 4), os licitantes deverão estimar a probabilidade, 
em dias, da necessidade de substituição do titular do posto de trabalho durante a execução contratual. 

Além disso, o custo estimado pela licitante referente à reposição do profissional ausente (módulo 4) é 
insuficiente para fazer frente à necessidade de substituição do titular durante a execução contratual. 
Neste item os licitantes deverão estimar o custo do empregado substituto que irá cobrir o período de 
férias e demais ausências legais do residente, portanto, o item A deste módulo (substituto na cobertura 
de férias) não se confunde com o direito de pagamento das férias do titular do posto. É importante 
destacar que, conforme metodologia adotada no caderno de logística do pagamento pelo fato gerador, 
o pagamento referente à reposição do titular do posto, quando ocorrer, será feito com base no custo 
diário do empregado substituto (ver págs. 27 a 32 e pág. 35 do caderno). Apenas a titulo 
exemplificativo, utilizando os valores consignados na proposta em análise referente ao posto de 
operador de mídia audiovisual, o custo diário do empregado substituto é igual a R$ 319,24. Ou seja, o 
valor provisionado mensalmente pela licitante em sua proposta para esta rubrica equivale a uma 
estimativa de menos de três dias de reposição por ano. 

Por fim, a proponente deverá observar que durante a execução contratual os pagamentos referentes aos 
custos indiretos, tributos e lucro (módulo 6) seguirão a metodologia descrita no caderno de logística do 
pagamento pelo fato gerador, que tem como base o somatório de todos os módulos que compõem o 
custo do trabalhador, aplicando-se o percentual de CITL obtido pela seguinte fórmula (pág. 24 do 
caderno): CITL(%) = (1 + Percentual de Custos Indiretos)/(1 - Percentual Tributos - Percentual Lucro) 
- 1 

Ante o exposto, informamos que somente após a apresentação dos esclarecimentos solicitados e do 
envio da planilha de custos ajustada a proposta de preços poderá ser devidamente analisada por esta 
unidade requisitante. 

CONCLUSÃO 

Ante os apontamentos registrados, e com fundamento no artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/1993, solicita-
se a realização de diligência junto à empresa R2R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, para fins 
de revisão e ajuste da proposta e planilha de formação de preços. 

3. Com efeito, encaminho o pedido de diligência para a licitante R2R CONSTRUCOES E SERVICOS 

EIRELI com o fito de proceder aos ajustes na proposta comercial e no planilha de formação 

de custos no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 15/2021. 
4. O Prazo para resposta será até as 14:00 h do dia 14/10/2021. 
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5. Caso, seja necessário a dilação de prazo, para o envia da resposta, poderá ser solicitado, 
via e-mail licitacao@mj.gov.br - a prorrogação do prazo pela licitante, e avaliado pelo 

pregoeiro o pedido. 
6. Por fim, agradeço a sua atenção e disponibilidade em fornecer as informações para o 

Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

  

Atenciosamente, 

  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP 

Coordenação de Procedimentos Licitatórios - COPLI 

 
 


